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DECRETO Nº 501 DE 24 DE ABRIL DE 2020 
  
SÚMULA: Retifica os proventos de aposentadoria de José Luís Bordini. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e considerando a revisão da média 
da remuneração de contribuição previdenciária constante no SEI 43.003432/2020-28, 
  
DECRETA: 
  
Art.1º Ficam retificados os proventos de José Luís Bordini, referentes à aposentadoria concedia pelo Decreto nº 619, de 22 de maio de 2019, 
passando a vigorar com valor de R$ 6.551,61 (seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos).  
 
§1º O valor estabelecido no caput correspondente a 100,00% da média aritmética das 80% maiores remunerações de contribuição 
do segurado, atualizados conforme Portaria SPREV-ME n° 503 de 02 de maio de 2019, ficando sujeito aos reajustes posteriores, em conformidade 
com a regra de concessão da aposentadoria. 
 
§2º Os demais dados funcionais e previdenciários, constantes no ato de aposentadoria, ficam inalterados. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2019, data de concessão do benefício, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de abril de 2020. . Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Marco 
Antonio Bacarin, Superintendente 

 
DECRETO Nº 503 DE 24 DE ABRIL DE 2020 
  
SÚMULA: Inclui  Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam incluídas no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 493 - Coronavírus (COVID-
19) nas Naturezas da Despesa 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado e 3.3.72.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 1.950.000,00 (um 
milhão, novecentos e cinquenta mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.076 3.1.90.04 493 700.000,00 

42010.10.302.0016.6.079 3.1.90.04 493 750.000,00 

42010.10.302.0016.6.079 3.3.72.39 493 500.000,00 

TOTAL 1.950.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), 
oriundos da União por intermédio do Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme reestimado no Decreto 
nº 464/2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 021 493 Abril 0,00 1.450.000,00 1.450.000,00 

42 111 493 Abril 9.900.000,00 500.000,00 10.400.000,00 

Total 9.900.000,00 1.950.000,00 11.850.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 24 de abril de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0115/2020 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0115/2020, objeto: 
Aquisição de Gênero Alimentício (Café) para as unidades desta Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, com entrega programada em duas 
parcelas. Valor máximo da licitação: R$ 7.125,00 (Sete mil e cento e vinte e cinco reais).O edital poderá ser obtido através do site 


